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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Anajás
Prefeitura Municipal de Anajás

Registro de Preços Eletrônico - 05/2023

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

06/03/2023 22:29 06/03/2023 23:00 13/03/2023 23:00 16/03/2023 09:59 16/03/2023 10:00

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Situação Julgamento

0001 LOTE UNICO

0001 PASSAGEM FLUVIAL REDE
ANAJÁS-PA-BELÉM-PA

192,00 2.400 UN Homologado Menor
Preço

0002 PASSAGEM FLUVIAL REDE BELÉM-
PA- ANAJÁS-PA

192,00 2.400 UN Homologado Menor
Preço

0003 PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE
ANAJÁS-PA-BELÉM-PA

542,67 170 UN Homologado Menor
Preço

0004 PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE
BELÉM-PA- ANAJÁS-PA

542,67 170 UN Homologado Menor
Preço

0005 PASSAGEM FLUVIAL SUITE
ANAJÁS-PA-BELÉM-PA

582,67 52 UN Homologado Menor
Preço

0006 PASSAGEM FLUVIAL SUITE BELÉM-
PA -ANAJÁS-PA

582,67 52 UN Homologado Menor
Preço

0007 TRANSPORTE VOLUMES DE
GRANDE PORTE ANAJÁS-PA-
BELÉM-PA

82,67 7.550 UN Homologado Menor
Preço

0008 TRANSPORTE VOLUMES DE
GRANDE PORTE BELÉM-PA
ANAJÁS-PA

82,67 9.300 UN Homologado Menor
Preço

0009 TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO
PORTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA

62,67 6.050 UN Homologado Menor
Preço

0010 TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO
PORTE BELÉM-PA ANAJÁS-PA

62,67 10.250 UN Homologado Menor
Preço

0011 TRANSPORTE VOLUMES DE
PEQUENO PORTE ANAJÁS-PA-
BELÉM-PA

42,67 5.680 UN Homologado Menor
Preço

0012 TRANSPORTE VOLUMES DE
PEQUENO PORTE BELÉM-PA
ANAJÁS-PA

42,67 11.400 UN Homologado Menor
Preço

0013 PASSAGEM FLUVIAL REDE
ANAJÁS-PA-BREVES-PA

72,33 2.050 UN Homologado Menor
Preço

0014 PASSAGEM FLUVIAL REDE
BREVES-PA- ANAJÁS-PA

144,00 2.050 UN Homologado Menor
Preço

0015 PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE
ANAJÁS-PA-BREVES-PA

292,67 106 UN Homologado Menor
Preço

0016 PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE
BREVES-PA- ANAJÁS-PA

319,33 106 UN Homologado Menor
Preço

0017 PASSAGEM FLUVIAL SUITE
ANAJÁS-PA-BREVES-PA

372,33 61 UN Homologado Menor
Preço

0018 PASSAGEM FLUVIAL SUITE
BREVES-PA -ANAJÁS-PA

372,33 61 UN Homologado Menor
Preço

0019 TRANSPORTE VOLUMES DE
GRANDE PORTE ANAJÁS-PA-
BREVES-PA

52,67 2.450 UN Homologado Menor
Preço

0020 TRANSPORTE VOLUMES DE
GRANDE PORTE BREVES-PA
ANAJÁS-PA

52,67 2.450 UN Homologado Menor
Preço

0021 TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO
PORTE ANAJÁS-PA-BREVES-PA

42,67 3.120 UN Homologado Menor
Preço

0022 TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO
PORTE BREVES-PA ANAJÁS-PA

42,67 3.120 UN Homologado Menor
Preço

0023 TRANSPORTE VOLUMES DE
PEQUENO PORTE ANAJÁS-PA-
BREVES-PA

35,00 2.650 UN Homologado Menor
Preço
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0024 TRANSPORTE VOLUMES DE
PEQUENO PORTE BREVES-PA
ANAJÁS-PA

35,00 2.650 UN Homologado Menor
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 5.573.636,14

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

06/03/2023 - 22:29 EDITAL PE 05-2023 - PASSAGEM ASS.pdf

06/03/2023 - 22:29 MINUTA DE CONTRATO PE 05-2023 - PASSAGEM E FRETE ASS.pdf

06/03/2023 - 22:29 TERMO DE REFERENCIA.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

16/03/2023 - 11:49 Negociação aberta para o processo
05/2023

Você recebeu um novo pedido de negociação no lote 1 do processo 05/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/03/2023 - 16:31 Documentos solicitados para o
processo 05/2023

Foram solicitadas diligências no lote 0001 do processo 05/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Lote Item Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor de Referência Valor Total

0001 LOTE UNICO

0001 PASSAGEM FLUVIAL
REDE ANAJÁS-PA-
BELÉM-PA

N/A N/A 2.400 175,00 420.000,00

0002 PASSAGEM FLUVIAL
REDE BELÉM-PA-
ANAJÁS-PA

N/A N/A 2.400 175,00 420.000,00

0003 PASSAGEM FLUVIAL
CAMAROTE ANAJÁS-
PA-BELÉM-PA

N/A N/A 170 450,00 76.500,00

0004 PASSAGEM FLUVIAL
CAMAROTE BELÉM-
PA- ANAJÁS-PA

N/A N/A 170 450,00 76.500,00

0005 PASSAGEM FLUVIAL
SUITE ANAJÁS-PA-
BELÉM-PA

N/A N/A 52 582,67 30.298,84

0006 PASSAGEM FLUVIAL
SUITE BELÉM-PA -
ANAJÁS-PA

N/A N/A 52 582,67 30.298,84

0007 TRANSPORTE
VOLUMES DE
GRANDE PORTE
ANAJÁS-PA-BELÉM-
PA

N/A N/A 7.550 70,00 528.500,00

0008 TRANSPORTE
VOLUMES DE
GRANDE PORTE
BELÉM-PA ANAJÁS-
PA

N/A N/A 9.300 70,00 651.000,00

0009 TRANSPORTE
VOLUMES DE MÉDIO
PORTE ANAJÁS-PA-
BELÉM-PA

N/A N/A 6.050 50,00 302.500,00

0010 TRANSPORTE
VOLUMES DE MÉDIO
PORTE BELÉM-PA
ANAJÁS-PA

N/A N/A 10.250 50,00 512.500,00

0011 TRANSPORTE
VOLUMES DE
PEQUENO PORTE
ANAJÁS-PA-BELÉM-
PA

N/A N/A 5.680 30,00 170.400,00

0012 TRANSPORTE
VOLUMES DE
PEQUENO PORTE
BELÉM-PA ANAJÁS-
PA

N/A N/A 11.400 30,00 342.000,00

0013 PASSAGEM FLUVIAL
REDE ANAJÁS-PA-
BREVES-PA

N/A N/A 2.050 72,33 148.276,50
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0014 PASSAGEM FLUVIAL
REDE BREVES-PA-
ANAJÁS-PA

N/A N/A 2.050 75,00 153.750,00

0015 PASSAGEM FLUVIAL
CAMAROTE ANAJÁS-
PA-BREVES-PA

N/A N/A 106 292,67 31.023,02

0016 PASSAGEM FLUVIAL
CAMAROTE BREVES-
PA- ANAJÁS-PA

N/A N/A 106 300,00 31.800,00

0017 PASSAGEM FLUVIAL
SUITE ANAJÁS-PA-
BREVES-PA

N/A N/A 61 372,33 22.712,13

0018 PASSAGEM FLUVIAL
SUITE BREVES-PA -
ANAJÁS-PA

N/A N/A 61 372,33 22.712,13

0019 TRANSPORTE
VOLUMES DE
GRANDE PORTE
ANAJÁS-PA-BREVES-
PA

N/A N/A 2.450 52,67 129.041,50

0020 TRANSPORTE
VOLUMES DE
GRANDE PORTE
BREVES-PA ANAJÁS-
PA

N/A N/A 2.450 52,67 129.041,50

0021 TRANSPORTE
VOLUMES DE MÉDIO
PORTE ANAJÁS-PA-
BREVES-PA

N/A N/A 3.120 35,00 109.200,00

0022 TRANSPORTE
VOLUMES DE MÉDIO
PORTE BREVES-PA
ANAJÁS-PA

N/A N/A 3.120 35,00 109.200,00

0023 TRANSPORTE
VOLUMES DE
PEQUENO PORTE
ANAJÁS-PA-BREVES-
PA

N/A N/A 2.650 15,00 39.750,00

0024 TRANSPORTE
VOLUMES DE
PEQUENO PORTE
BREVES-PA ANAJÁS-
PA

N/A N/A 2.650 15,00 39.750,00

VENCEDOR JP DE OLIVEIRA
LTDA

4.526.754,46

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - PASSAGEM FLUVIAL REDE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:32:27

N/C N/C 2.400 R$ 150,00 R$ 360.000,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 2.400 R$ 195,00 R$ 468.000,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 2.400 R$ 193,00 R$ 463.200,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0002 - PASSAGEM FLUVIAL REDE BELÉM-PA- ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:32:56

N/C N/C 2.400 R$ 150,00 R$ 360.000,00 Sim
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JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 2.400 R$ 195,00 R$ 468.000,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 2.400 R$ 193,00 R$ 463.200,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0003 - PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:33:33

N/C N/C 170 R$ 400,00 R$ 68.000,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 170 R$ 550,00 R$ 93.500,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 170 R$ 543,00 R$ 92.310,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0004 - PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE BELÉM-PA- ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:33:56

N/C N/C 170 R$ 400,00 R$ 68.000,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 170 R$ 550,00 R$ 93.500,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 170 R$ 543,00 R$ 92.310,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0005 - PASSAGEM FLUVIAL SUITE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:34:24

N/C N/C 52 R$ 450,00 R$ 23.400,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 52 R$ 600,00 R$ 31.200,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 52 R$ 580,00 R$ 30.160,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0006 - PASSAGEM FLUVIAL SUITE BELÉM-PA -ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:34:56

N/C N/C 52 R$ 450,00 R$ 23.400,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 52 R$ 600,00 R$ 31.200,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 52 R$ 580,00 R$ 30.160,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0007 - TRANSPORTE VOLUMES DE GRANDE PORTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:35:19

N/C N/C 7.550 R$ 40,00 R$ 302.000,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 7.550 R$ 100,00 R$ 755.000,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 7.550 R$ 80,00 R$ 604.000,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0008 - TRANSPORTE VOLUMES DE GRANDE PORTE BELÉM-PA ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:35:46

N/C N/C 9.300 R$ 40,00 R$ 372.000,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 9.300 R$ 100,00 R$ 930.000,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 9.300 R$ 80,00 R$ 744.000,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0009 - TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO PORTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:36:13

N/C N/C 6.050 R$ 30,00 R$ 181.500,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 6.050 R$ 85,00 R$ 514.250,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 6.050 R$ 60,00 R$ 363.000,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0010 - TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO PORTE BELÉM-PA ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:36:50

N/C N/C 10.250 R$ 30,00 R$ 307.500,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 10.250 R$ 85,00 R$ 871.250,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 10.250 R$ 60,00 R$ 615.000,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0011 - TRANSPORTE VOLUMES DE PEQUENO PORTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:37:40

N/C N/C 5.680 R$ 20,00 R$ 113.600,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 5.680 R$ 65,00 R$ 369.200,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 5.680 R$ 40,00 R$ 227.200,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0012 - TRANSPORTE VOLUMES DE PEQUENO PORTE BELÉM-PA ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:38:07

N/C N/C 11.400 R$ 20,00 R$ 228.000,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 11.400 R$ 65,00 R$ 741.000,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 11.400 R$ 40,00 R$ 456.000,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0013 - PASSAGEM FLUVIAL REDE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:40:08

N/C N/C 2.050 R$ 80,00 R$ 164.000,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 2.050 R$ 95,00 R$ 194.750,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 2.050 R$ 72,00 R$ 147.600,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0014 - PASSAGEM FLUVIAL REDE BREVES-PA- ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:40:34

N/C N/C 2.050 R$ 80,00 R$ 164.000,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 2.050 R$ 95,00 R$ 194.750,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 2.050 R$ 72,00 R$ 147.600,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0015 - PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:40:56

N/C N/C 106 R$ 200,00 R$ 21.200,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 106 R$ 330,00 R$ 34.980,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 106 R$ 293,00 R$ 31.058,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0016 - PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE BREVES-PA- ANAJÁS-PA
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:41:17

N/C N/C 106 R$ 200,00 R$ 21.200,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 106 R$ 330,00 R$ 34.980,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 106 R$ 293,00 R$ 31.058,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0017 - PASSAGEM FLUVIAL SUITE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:41:42

N/C N/C 61 R$ 250,00 R$ 15.250,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 61 R$ 410,00 R$ 25.010,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 61 R$ 374,00 R$ 22.814,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0018 - PASSAGEM FLUVIAL SUITE BREVES-PA -ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:42:12

N/C N/C 61 R$ 250,00 R$ 15.250,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 61 R$ 410,00 R$ 25.010,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 61 R$ 374,00 R$ 22.814,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0019 - TRANSPORTE VOLUMES DE GRANDE PORTE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:42:36

N/C N/C 2.450 R$ 30,00 R$ 73.500,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 2.450 R$ 75,00 R$ 183.750,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 2.450 R$ 55,00 R$ 134.750,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0020 - TRANSPORTE VOLUMES DE GRANDE PORTE BREVES-PA ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:43:05

N/C N/C 2.450 R$ 30,00 R$ 73.500,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 2.450 R$ 75,00 R$ 183.750,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 2.450 R$ 55,00 R$ 134.750,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0021 - TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO PORTE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:43:30

N/C N/C 3.120 R$ 20,00 R$ 62.400,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 3.120 R$ 65,00 R$ 202.800,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 3.120 R$ 45,00 R$ 140.400,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0022 - TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO PORTE BREVES-PA ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:43:53

N/C N/C 3.120 R$ 20,00 R$ 62.400,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 3.120 R$ 65,00 R$ 202.800,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 3.120 R$ 45,00 R$ 140.400,00 Sim
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LOTE 0001 - ITEM 0023 - TRANSPORTE VOLUMES DE PEQUENO PORTE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:44:25

N/C N/C 2.650 R$ 10,00 R$ 26.500,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 2.650 R$ 55,00 R$ 145.750,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 2.650 R$ 35,00 R$ 92.750,00 Sim

LOTE 0001 - ITEM 0024 - TRANSPORTE VOLUMES DE PEQUENO PORTE BREVES-PA ANAJÁS-PA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

A DA COSTA MENDES
NAVEGACAO EIRELI

17.731.651/0001-
54

15/03/2023 -
18:44:50

N/C N/C 2.650 R$ 10,00 R$ 26.500,00 Sim

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-
41

15/03/2023 -
23:20:48

N/A N/A 2.650 R$ 55,00 R$ 145.750,00 Sim

KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

30.995.758/0001-
78

15/03/2023 -
23:21:18

N/A N/A 2.650 R$ 35,00 R$ 92.750,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

KF DO ESPIRITO SANTO - EIRELI 30.995.758/0001-78 90 dias

A DA COSTA MENDES NAVEGACAO EIRELI 17.731.651/0001-54 365 dias

JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-41 90 dias

Lances Enviados
LOTE 0001 - ITEM 0001 - PASSAGEM FLUVIAL REDE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:32:27 150,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 195,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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15/03/2023 - 23:21:18 193,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:17:09 190,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:18:58 149,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:25 148,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:21:36 143,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:23:26 140,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:23:55 139,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:25:47 175,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:27:07 130,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:27:37 129,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:30:13 120,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:35:33 110,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:35:51 105,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:38:59 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:39:59 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:40:50 98,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:41:14 97,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:42:02 96,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:47:46 95,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:51:39 85,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:51:52 84,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:53:18 80,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:53:27 79,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:53:45 75,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:54:28 74,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:55 73,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:58:22 73,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:58:47 72,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:00:18 72,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:00:46 70,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:01:38 69,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:02:06 68,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:02:40 65,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:02:55 64,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:03:40 63,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:03:59 60,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:05:46 59,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:06:09 55,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:07:25 52,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:08:10 50,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:09:31 49,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:09:55 45,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:11:05 40,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:11:33 35,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:13:21 30,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:13:38 29,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0002 - PASSAGEM FLUVIAL REDE BELÉM-PA- ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:32:56 150,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 195,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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15/03/2023 - 23:21:18 193,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:17:13 190,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:19:01 149,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:31 148,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:21:38 143,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:23:32 140,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:23:58 139,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:25:50 175,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:27:12 130,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:27:42 129,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:30:17 120,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:35:39 110,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:36:09 105,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:39:42 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:40:03 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:40:56 98,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:41:27 97,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:42:05 96,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:47:51 95,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:51:46 85,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:51:57 84,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:53:22 80,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:53:32 79,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:53:49 75,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:54:36 74,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:00 73,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:58:31 73,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:58:52 72,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:00:24 72,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:00:51 70,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:01:46 69,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:02:10 68,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:02:38 65,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:02:57 64,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:03:44 63,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:04:03 60,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:05:49 59,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:06:16 55,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:07:31 52,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:08:14 50,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:09:37 49,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:09:59 45,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:11:12 40,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:11:38 35,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:13:37 30,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:13:46 29,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0003 - PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:33:33 400,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 550,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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15/03/2023 - 23:21:18 543,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:17:21 500,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:19:04 399,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:40 390,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:21:41 385,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:23:38 380,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:24:06 379,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:26:11 450,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:27:18 370,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:27:50 369,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:30:22 360,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:35:41 350,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:36:16 340,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:39:50 335,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:40:08 330,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:42:34 329,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:45:15 329,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:47:11 328,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:47:55 327,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:51:56 320,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 44 de 305

16/03/2023 - 10:52:05 319,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:53:28 300,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:53:43 299,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 45 de 305

16/03/2023 - 10:53:56 295,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:54:41 290,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:05 289,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:58:41 280,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:58:58 275,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:00:30 274,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:00:56 270,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:01:52 269,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:02:16 268,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:02:48 260,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:03:02 255,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:03:53 252,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:04:08 250,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:04:14 240,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:04:28 230,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:06:00 220,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:06:24 215,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:07:38 214,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:08:19 200,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:09:44 199,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:10:04 195,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 52 de 305

16/03/2023 - 11:11:19 190,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:11:52 189,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:13:44 180,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:13:57 179,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:17:35 175,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:17:58 174,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:19:07 174,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:19:23 173,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:20:36 172,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:20:48 171,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:24:14 170,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:24:25 169,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:26:54 165,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:27:15 150,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:34:38 100,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:35:01 99,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0004 - PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE BELÉM-PA- ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:33:56 400,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 550,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 543,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:17:24 500,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:19:07 399,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:57 390,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:21:43 385,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:24:02 380,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:24:17 379,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:26:14 450,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:27:24 375,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:28:04 374,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:30:27 360,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:35:43 350,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:36:22 340,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:40:00 335,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:40:13 330,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:42:44 329,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:45:09 329,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:47:05 328,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:48:01 327,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:51:59 320,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:52:12 319,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:53:40 300,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:53:47 299,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:01 295,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:54:50 290,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:10 289,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:58:46 280,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:59:02 275,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:00:42 274,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:01:01 270,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:01:59 269,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:02:21 268,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:02:51 260,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:03:06 255,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:04:04 253,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:04:14 250,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:06:05 235,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:06:38 225,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:07:44 214,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:08:26 200,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:09:52 199,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:10:08 195,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:11:25 190,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:11:58 189,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:13:53 180,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:14:03 179,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:17:29 175,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:17:54 174,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:19:24 170,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:19:47 169,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:20:30 165,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:20:42 164,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:20:56 160,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:21:16 159,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:22:04 140,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:22:36 139,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:23:22 135,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:23:33 134,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:24:05 130,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:24:29 129,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:25:12 120,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:25:40 119,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:26:35 119,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:27:01 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:27:50 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:28:09 80,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:28:35 75,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:28:53 65,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:31:46 60,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:31:56 50,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:34:34 40,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:34:51 39,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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15/03/2023 - 18:34:24 450,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 600,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 580,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:11 449,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 82 de 305

16/03/2023 - 10:20:04 448,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:21:46 443,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:24:09 440,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:24:25 439,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:27:39 435,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:28:40 400,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 84 de 305

16/03/2023 - 10:30:34 399,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:35:48 390,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:36:31 380,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 85 de 305

16/03/2023 - 10:40:04 375,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:40:24 374,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:42:55 373,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:45:03 372,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:46:58 370,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:48:06 371,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 87 de 305

16/03/2023 - 10:48:11 369,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:52:05 360,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:52:22 350,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:54:08 345,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:55:00 340,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:17 339,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:58:51 339,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:59:09 335,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:00:46 334,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:01:06 330,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:02:08 331,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:02:18 329,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:02:29 328,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:02:59 327,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:03:12 320,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:04:09 319,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:04:21 300,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:06:10 299,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:06:46 290,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:07:52 285,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:08:35 270,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:09:57 260,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:10:17 250,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:11:28 240,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:12:10 239,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:14:00 239,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:14:11 238,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:17:19 235,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:17:42 234,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:18:36 230,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:18:50 229,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:19:36 225,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:19:54 224,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:20:25 220,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:20:36 219,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:21:05 210,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:21:21 209,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:21:52 200,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:22:02 199,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:23:03 190,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:23:27 189,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:24:54 180,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:25:11 179,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:25:19 175,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:25:33 174,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:26:18 173,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:26:50 150,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:27:39 140,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:28:18 120,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:28:30 119,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:29:00 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:31:14 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:31:24 98,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:31:43 97,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:32:01 90,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:34:49 50,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:34:56 49,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 16:27:53 582,67 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

LOTE 0001 - ITEM 0006 - PASSAGEM FLUVIAL SUITE BELÉM-PA -ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação
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15/03/2023 - 18:34:56 450,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 600,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 580,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:13 449,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:20:16 448,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:21:49 443,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:24:15 440,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:24:35 439,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:27:45 435,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:28:46 400,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:30:47 399,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:35:46 390,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:36:38 380,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:40:06 375,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:40:28 374,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:07 373,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:44:59 373,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:46:53 370,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:48:17 369,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:52:09 360,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:52:35 350,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:12 345,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:55:04 340,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:21 339,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:58:57 339,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:59:13 335,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:01:04 334,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:01:13 330,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:02:24 329,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:02:34 328,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:03:05 327,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 116 de 305

16/03/2023 - 11:03:17 320,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:06:26 321,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:06:32 319,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:06:53 300,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:07:59 290,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:08:40 270,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:10:03 274,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:10:14 260,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:10:36 250,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:11:36 240,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:12:15 239,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:14:04 239,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:14:19 238,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:17:23 235,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:17:47 234,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:18:28 230,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:18:43 229,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:21:11 210,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:21:27 209,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:21:57 200,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:22:09 199,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:23:14 190,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:23:39 189,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:23:53 150,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:24:34 149,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:25:00 145,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:25:27 144,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:26:27 143,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:27:08 120,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:27:45 111,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:28:24 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:28:45 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:29:05 80,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:31:37 60,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:32:06 50,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:34:56 40,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 128 de 305

16/03/2023 - 11:35:07 39,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 16:27:53 582,67 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

LOTE 0001 - ITEM 0007 - TRANSPORTE VOLUMES DE GRANDE PORTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:35:19 40,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 100,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 80,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:12 70,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:19:16 39,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:20:36 38,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:21:51 35,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:24:23 36,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:24:39 34,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:25:00 33,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:27:50 32,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:28:53 30,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:30:53 29,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:35:51 25,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:36:43 26,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:36:50 24,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:40:09 23,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:40:40 22,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:12 19,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:44:52 19,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:46:47 18,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:48:22 17,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:52:17 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:52:39 14,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:18 13,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:55:08 12,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:26 11,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:59:07 11,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:59:19 10,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:01:08 9,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:01:21 8,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:03:19 8,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:03:37 7,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:08:06 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:08:47 6,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:10:23 5,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:10:43 4,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:11:40 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:12:20 3,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:14:11 3,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:14:27 3,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:31:51 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:32:15 2,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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15/03/2023 - 18:35:46 40,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 100,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 80,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:15 70,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:19:20 39,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:20:42 38,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:21:54 35,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:24:45 34,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:25:03 33,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:28:07 32,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:28:58 30,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:30:58 29,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:35:56 25,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:36:53 24,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:40:21 23,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:40:44 22,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:19 21,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:44:47 21,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:46:41 20,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:48:32 19,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:52:24 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:52:46 14,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:22 13,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:55:13 12,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:30 11,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:59:19 11,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:59:23 10,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:01:14 9,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:01:25 8,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:10:36 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:10:49 6,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:11:44 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 152 de 305

16/03/2023 - 11:12:25 5,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:14:22 5,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:14:35 4,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:31:54 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:32:25 3,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0009 - TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO PORTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:36:13 30,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 85,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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15/03/2023 - 23:21:18 60,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:24 29,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:54 50,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:20:50 28,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:21:58 25,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:24:51 26,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:24:59 20,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:25:09 19,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:28:12 18,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:29:03 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:31:09 14,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:35:58 13,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:36:56 12,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:43:28 11,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:44:39 11,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:46:36 10,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:48:37 9,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:52:30 8,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:52:50 8,25 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:54:31 7,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:55:17 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:35 6,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:59:25 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:59:48 5,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:01:19 5,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:01:33 4,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:08:15 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:08:54 3,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 163 de 305

16/03/2023 - 11:10:32 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:10:56 2,90 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:11:51 2,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:12:31 2,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:14:27 2,20 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:14:48 2,19 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:31:58 2,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:32:35 1,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0010 - TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO PORTE BELÉM-PA ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:36:50 30,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 85,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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15/03/2023 - 23:21:18 60,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:27 29,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:57 50,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:20:57 28,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:22:01 25,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:25:05 20,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:25:15 19,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:28:16 18,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:29:08 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:31:13 14,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:36:00 13,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:37:00 12,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:32 11,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:44:34 11,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:46:30 10,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:48:42 9,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:52:36 8,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:52:56 8,25 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:35 7,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:55:23 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:39 6,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:59:29 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:59:52 5,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:01:24 5,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:01:37 4,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:08:21 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:08:58 3,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:10:48 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:11:01 2,90 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:11:59 2,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:12:35 2,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:14:39 2,20 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:14:58 2,19 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:32:02 2,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:32:40 1,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0011 - TRANSPORTE VOLUMES DE PEQUENO PORTE ANAJÁS-PA-BELÉM-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:37:40 20,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 65,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 40,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:19:30 19,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:20:06 30,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:21:04 18,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:22:04 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:25:12 10,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:25:27 9,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:28:25 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:29:16 6,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:31:18 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:36:03 5,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 181 de 305

16/03/2023 - 10:37:04 4,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:35 4,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:44:30 4,95 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:46:19 4,85 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:48:46 4,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:52:43 4,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:53:01 3,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:42 3,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:55:45 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 184 de 305

16/03/2023 - 10:56:45 2,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:16:02 2,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:16:30 2,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:32:11 2,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:32:44 1,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0012 - TRANSPORTE VOLUMES DE PEQUENO PORTE BELÉM-PA ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:38:07 20,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 65,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 186 de 305

15/03/2023 - 23:21:18 40,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:32 19,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:20:13 30,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:21:21 18,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:22:09 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:25:19 10,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:25:37 9,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:28:36 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:29:20 6,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:31:23 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:36:05 5,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:37:08 4,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:37 4,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:44:24 4,95 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:46:22 4,85 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:48:49 4,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:53:01 4,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:54:01 3,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:46 3,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:55:41 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:49 2,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:15:58 2,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:16:36 2,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:32:14 2,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:32:48 1,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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15/03/2023 - 18:40:08 80,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 95,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 72,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:16:51 71,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:19:40 70,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:20:30 75,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:21:32 69,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:22:15 65,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:25:25 60,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:25:41 59,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:28:41 58,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:29:27 55,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:31:32 54,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:36:15 50,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:37:39 49,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:45 48,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:44:19 48,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:45:58 47,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:48:54 46,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:52 45,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:55:50 45,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:56:55 44,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:59:34 44,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 201 de 305

16/03/2023 - 10:59:57 43,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:15:52 42,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:16:10 41,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:28:58 40,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:29:20 35,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:32:19 34,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:32:53 33,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 16:27:53 72,33 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

LOTE 0001 - ITEM 0014 - PASSAGEM FLUVIAL REDE BREVES-PA- ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:40:34 80,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 95,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 72,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:17:00 71,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:19:43 70,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:20:40 75,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:21:41 69,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:22:20 65,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:25:30 60,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:25:46 59,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:28:59 58,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:29:32 55,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:31:37 54,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:43:50 53,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:44:15 53,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:45:53 47,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:49:00 46,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:54:57 45,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:55:55 45,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:57:00 44,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:59:37 44,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:00:03 43,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:15:48 42,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:16:14 41,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:29:03 40,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:29:25 35,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:32:52 30,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:32:59 29,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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15/03/2023 - 18:40:56 200,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 330,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 293,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:45 199,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:21:01 300,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 213 de 305

16/03/2023 - 10:21:48 198,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:22:26 195,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:25:37 190,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:25:53 189,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:29:12 187,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:29:39 185,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:31:41 180,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:53 179,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:44:11 179,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:45:30 175,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:49:11 174,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:02 173,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:55:59 170,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:57:07 169,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:59:42 165,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:00:12 160,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:09:22 150,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:09:48 145,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:13:11 144,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:13:30 143,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:15:42 142,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:16:25 141,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:27:05 140,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:27:25 130,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:28:00 120,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:28:30 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:29:07 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:29:35 90,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:32:55 80,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:33:07 79,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 16:27:53 292,67 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

LOTE 0001 - ITEM 0016 - PASSAGEM FLUVIAL CAMAROTE BREVES-PA- ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação
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15/03/2023 - 18:41:17 200,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 330,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 293,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:48 199,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:21:09 300,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:21:55 198,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:22:31 195,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:25:46 190,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:26:00 189,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:29:16 187,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:29:45 185,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:31:45 180,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:43:55 179,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:44:06 179,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:44:25 175,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:47:37 174,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:08 173,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:56:04 170,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:57:15 169,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:59:52 165,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:00:17 160,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:09:17 150,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:09:42 145,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:13:04 144,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:13:23 143,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:15:38 142,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:16:20 141,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:27:22 140,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:27:31 120,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:28:12 119,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:28:35 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:29:12 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:29:42 90,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:32:58 80,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:33:12 79,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0017 - PASSAGEM FLUVIAL SUITE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Data Valor CNPJ Situação



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 234 de 305

15/03/2023 - 18:41:42 250,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 410,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 374,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:51 249,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:22:22 248,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:22:40 245,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:24:23 400,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:25:58 240,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:26:09 239,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:29:21 235,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:29:54 230,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:31:49 220,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:41:51 219,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:43:53 218,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:44:18 215,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:47:22 214,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:47:36 213,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:49:16 212,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:15 211,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:56:10 200,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:57:20 199,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:59:58 165,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:00:23 160,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:09:02 150,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:09:37 145,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:13:00 144,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:13:16 143,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:27:18 140,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:27:35 120,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:28:16 119,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:28:41 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:29:19 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:29:46 90,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:33:02 80,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:33:18 79,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 16:27:53 372,33 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

LOTE 0001 - ITEM 0018 - PASSAGEM FLUVIAL SUITE BREVES-PA -ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação
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15/03/2023 - 18:42:12 250,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 410,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 374,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:53 249,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:22:29 248,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:22:45 245,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:24:25 400,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:26:06 240,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:26:19 239,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:29:25 235,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:30:01 230,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:31:52 220,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:41:48 219,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:43:49 218,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:45:20 215,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:47:09 214,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:47:24 213,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:49:19 212,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:21 211,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:56:16 200,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:57:25 199,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:00:02 165,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:00:28 160,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:09:12 150,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:09:32 145,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:12:52 144,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:13:11 143,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:27:14 140,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:27:52 120,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:28:23 119,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:28:46 100,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:29:22 99,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:29:52 90,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:33:10 80,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:33:24 79,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 16:27:53 372,33 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

LOTE 0001 - ITEM 0019 - TRANSPORTE VOLUMES DE GRANDE PORTE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Data Valor CNPJ Situação
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15/03/2023 - 18:42:36 30,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 75,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 55,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:19:56 29,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:21:53 60,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:22:35 28,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:22:52 25,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:26:12 20,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:26:29 19,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:29:29 18,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:30:06 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:31:56 14,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:41:44 13,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:43:43 13,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:45:14 12,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:47:04 11,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:47:30 10,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:49:23 9,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:25 8,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:56:21 8,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:57:30 7,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:00:06 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:00:35 6,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:12:44 5,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:13:05 4,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:33:17 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:33:30 3,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 16:27:53 52,67 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

LOTE 0001 - ITEM 0020 - TRANSPORTE VOLUMES DE GRANDE PORTE BREVES-PA ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:43:05 30,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 75,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 55,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:19:59 29,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:21:59 60,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:22:46 28,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:23:06 25,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:26:18 20,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:26:32 19,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:29:39 18,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 267 de 305

16/03/2023 - 10:30:12 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:32:06 14,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:41:42 13,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:43:40 13,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:45:09 12,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:46:59 11,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:47:41 10,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:49:28 9,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:29 8,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:56:26 8,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:57:35 7,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:00:11 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:00:40 6,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:12:38 5,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:13:00 4,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:33:25 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:33:35 3,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 16:27:53 52,67 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

LOTE 0001 - ITEM 0021 - TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO PORTE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:43:30 20,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 65,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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15/03/2023 - 23:21:18 45,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:20:02 19,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:22:16 40,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:22:54 18,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:23:19 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:26:24 10,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:26:42 9,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:29:48 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:30:24 7,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:30:32 6,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:32:10 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:33:01 35,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:41:38 5,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:43:35 5,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:45:04 5,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:46:52 4,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:47:49 4,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:49:35 4,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:34 4,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:56:30 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:57:40 3,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:12:33 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:12:41 2,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:33:34 1,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:33:41 1,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0022 - TRANSPORTE VOLUMES DE MÉDIO PORTE BREVES-PA ANAJÁS-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:43:53 20,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 65,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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15/03/2023 - 23:21:18 45,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:20:04 19,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:22:19 40,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:23:01 18,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:23:24 15,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:26:31 10,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:26:45 9,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:29:54 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:30:37 6,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:32:13 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:33:07 35,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:41:34 5,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:43:27 5,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:44:59 5,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:46:48 4,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:47:54 4,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:49:39 4,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:55:39 4,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:56:35 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:57:44 3,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:12:27 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:12:45 2,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:34:01 1,90 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:34:14 1,89 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

LOTE 0001 - ITEM 0023 - TRANSPORTE VOLUMES DE PEQUENO PORTE ANAJÁS-PA-BREVES-PA
Data Valor CNPJ Situação

15/03/2023 - 18:44:25 10,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 55,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 35,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:20:08 9,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:22:33 20,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:23:09 9,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:23:35 8,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:26:49 7,65 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:27:19 7,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:29:59 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:30:42 6,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:32:18 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:34:09 15,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:41:29 5,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:43:22 5,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:44:54 5,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:46:29 4,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:47:59 4,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:49:49 4,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:44 4,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:56:44 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:57:49 3,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:12:15 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 11:12:50 2,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:34:04 1,90 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:34:19 1,89 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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15/03/2023 - 18:44:50 10,00 (proposta) 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

15/03/2023 - 23:20:48 55,00 (proposta) 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

15/03/2023 - 23:21:18 35,00 (proposta) 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:20:11 9,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:22:38 20,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido
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16/03/2023 - 10:23:16 9,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:23:40 8,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:26:57 7,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:27:27 7,45 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:30:03 7,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:30:47 6,50 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:32:24 6,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:34:12 15,00 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

Válido

16/03/2023 - 10:41:24 5,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:43:12 5,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 300 de 305

16/03/2023 - 10:44:50 5,00 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:46:24 4,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:48:53 4,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 10:49:55 4,50 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 10:55:48 4,49 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 10:56:53 4,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13
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16/03/2023 - 10:57:54 3,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

16/03/2023 - 11:12:18 3,00 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:12:54 2,99 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03
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16/03/2023 - 11:34:11 1,99 17.731.651/0001-54 - A DA COSTA
MENDES NAVEGACAO EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:13

16/03/2023 - 11:34:24 1,98 30.995.758/0001-78 - KF DO ESPIRITO
SANTO - EIRELI

Cancelado - A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para
aferição da viabilidade financeira das propostas de preços dos
licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b)
valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações
de menor preço para obras e serviços de engenharia. Portanto, em
tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de consumo
ou permanentes.
Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de
que “não há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a
aquisição de bens de consumo. A lei nº 8.666/1993, utilizada de forma
subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação
da exequibilidade, somente para obras e serviços de engenharia (art.
48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de
inexequibilidade de preços”.
O critério adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o
TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de preços inexequíveis,
previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n°
8.666/93 podem ser incluídas em editais cujo objeto não seja obras e
serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler).
Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto
está muito abaixo do valor de referência, não há necessidade de
solicitar a planilha de composição do preço unitário. 16/03/2023
15:57:03

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lote Data/Hora Enviado por Arquivo

0001a 16/03/2023 - 16:42:46 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS
REAJUSTADA.pdf

0001a 16/03/2023 - 16:47:23 12.151.743/0001-41 - JP DE OLIVEIRA
LTDA

LIVRO DIÁRIO AUTENTICADO.pdf

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

JP DE OLIVEIRA LTDA 15/03/2023 - 23:10 JACKSON PEREIRA DE
OLIVEIRA

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

16/03/2023 - 17:17 - - - -

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1451144&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1451144&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=1451162&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=7126809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=7126809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=7126809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=7126809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=7126809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=7126809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=7126809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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Classificação Parcial

LOTE 0001
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação ¹ Valor Global

1º KF DO ESPIRITO SANTO - EIRELI 30.995.758/0001-78 Desclassificado 498.291,82

2º A DA COSTA MENDES NAVEGACAO EIRELI 17.731.651/0001-54 Desclassificado 499.055,30

3º JP DE OLIVEIRA LTDA 12.151.743/0001-41 Arrematante 4.526.754,46

¹ Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data Apelido Frase

16/03/2023 - 10:14:09 Pregoeiro Bom dia senhores licitantes, estamos iniciando a sessão

16/03/2023 - 10:14:29 Pregoeiro Iremos realizar a abertura das propostas de preço

16/03/2023 - 10:14:36 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

16/03/2023 - 10:14:47 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

16/03/2023 - 10:14:48 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

16/03/2023 - 10:14:48 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,01. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

16/03/2023 - 10:14:48 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

16/03/2023 - 10:14:52 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

16/03/2023 - 10:14:52 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/03/2023 - 10:25:38 Pregoeiro Senhores licitantes, peço atenção quanto a prática de preço inexequível

16/03/2023 - 11:19:22 Pregoeiro Senhores licitantes, peço atenção novamente quanto a prática de preço inexequível

16/03/2023 - 11:37:08 Sistema O lote 0001 foi encerrado.

16/03/2023 - 11:49:37 Sistema O lote 0001 teve como arrematante KF DO ESPIRITO SANTO - EIRELI - Ltda/Eireli com lance de R$
498.291,82.

16/03/2023 - 11:49:38 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

16/03/2023 - 11:50:10 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 16/03/2023 às 13:50.

16/03/2023 - 11:50:23 Pregoeiro Solicito o envio da proposta, conforme item 7.14 do edital

16/03/2023 - 12:07:57 F. KF DO ESPIRITO SA... Negociação Lote 0001: Bom dia, Sr. Pregoeiro. Estamos sem margem para negociação !!!

16/03/2023 - 12:56:38 Sistema A proposta readequada do lote 0001 foi anexada ao processo.

16/03/2023 - 12:56:51 F. KF DO ESPIRITO SA... Documentação Lote 0001: Sr. Pregoeiro, boa tarde ! Conforme solicitado, segue proposta reajustada.

16/03/2023 - 15:57:03 Sistema O fornecedor KF DO ESPIRITO SANTO - EIRELI foi inabilitado no processo.

16/03/2023 - 15:57:03 Sistema Motivo: A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para aferição da viabilidade financeira das propostas
de preços dos licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no
caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b) valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações de menor preço para obras e
serviços de engenharia. Portanto, em tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de
consumo ou permanentes. Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de que “não
há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a aquisição de bens de consumo. A lei nº
8.666/1993, utilizada de forma subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação da
exequibilidade, somente para obras e... (CONTINUA)

16/03/2023 - 15:57:03 Sistema (CONT. 1) serviços de engenharia (art. 48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de inexequibilidade de preços”. O critério
adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de
preços inexequíveis, previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n° 8.666/93 podem ser
incluídas em editais cujo objeto não seja obras e serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário,
Rel. Min. Benjamin Zymler). Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto está muito
abaixo do valor de referência, não há necessidade de solicitar a planilha de composição do preço unitário.

16/03/2023 - 15:57:03 Sistema O fornecedor KF DO ESPIRITO SANTO - EIRELI foi inabilitado para o lote 0001 pelo pregoeiro.

16/03/2023 - 15:57:03 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante A DA COSTA MENDES NAVEGACAO EIRELI com lance de R$
499.055,30.

16/03/2023 - 15:57:13 Sistema O fornecedor A DA COSTA MENDES NAVEGACAO EIRELI foi inabilitado no processo.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/03/2023 às 11:52:16.
Código verificador: 4AE92F

Página 305 de 305

16/03/2023 - 15:57:13 Sistema Motivo: A Lei n.º 8.666/93 fixa alguns critérios objetivos para aferição da viabilidade financeira das propostas
de preços dos licitantes. De acordo com a referida norma, consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no
caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: b) valor orçado pela administração.
Nota-se que o mencionado dispositivo diz respeito ao caso de licitações de menor preço para obras e
serviços de engenharia. Portanto, em tese, o citado parâmetro não se aplica às compras de bens de
consumo ou permanentes. Com efeito, o Tribunal de Contas da União manifestou-se no sentido de que “não
há regra específica sobre a inexequibilidade de preços para a aquisição de bens de consumo. A lei nº
8.666/1993, utilizada de forma subsidiária no pregão, define parâmetros de cálculo para a verificação da
exequibilidade, somente para obras e... (CONTINUA)

16/03/2023 - 15:57:13 Sistema (CONT. 1) serviços de engenharia (art. 48, `PAR` 1º). Também não há nos Decretos n.º 3.555/2000 e
5.450/2005, que regem o pregão, dispositivo específico tratando de inexequibilidade de preços”. O critério
adotado pode ser o mesmo estabelecido na norma, pois o TCU decidiu que “os parâmetros de aferição de
preços inexequíveis, previstos nos `PAR``PAR` 1° e 2° do inciso II do artigo 48 da Lei n° 8.666/93 podem ser
incluídas em editais cujo objeto não seja obras e serviços de engenharia” (TCU, Acórdão 697/2006-Plenário,
Rel. Min. Benjamin Zymler). Nesse sentido, considerando que em nenhum item o preço proposto está muito
abaixo do valor de referência, não há necessidade de solicitar a planilha de composição do preço unitário.

16/03/2023 - 15:57:13 Sistema O fornecedor A DA COSTA MENDES NAVEGACAO EIRELI foi inabilitado para o lote 0001 pelo pregoeiro.

16/03/2023 - 15:57:13 Sistema O lote 0001 tem como novo arrematante JP DE OLIVEIRA LTDA com lance de R$ 4.574.100,00.

16/03/2023 - 15:58:56 Sistema Foi aberta negociação para o lote 0001. O prazo é até às 17:00 do dia 16/03/2023.

16/03/2023 - 15:58:56 Sistema Motivo: Vamos negociar o preço nos itens a serem especificados

16/03/2023 - 16:00:19 Pregoeiro Item 05 de R$ 582,67

16/03/2023 - 16:00:33 Pregoeiro Item 06 de R$ 582,67

16/03/2023 - 16:01:42 Pregoeiro Item 13 de R$ 72,33

16/03/2023 - 16:02:10 Pregoeiro Item 15 de R$ 292,67

16/03/2023 - 16:02:42 Pregoeiro Item 17 de R$ 372,33

16/03/2023 - 16:03:07 Pregoeiro Item 18 de R$ 372,33

16/03/2023 - 16:03:26 Pregoeiro Item 19 de R$ 52,67

16/03/2023 - 16:03:40 Pregoeiro Item 20 de R$ 52,67

16/03/2023 - 16:27:53 Sistema O lote 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 4.526.754,46.

16/03/2023 - 16:28:24 F. JP DE OLIVEIRA LTDA Negociação Lote 0001: Sr. Pregoeiro, boa tarde! estamos de acordo!

16/03/2023 - 16:31:18 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o lote 0001. O prazo de envio é até às 18:31 do dia 16/03/2023.

16/03/2023 - 16:31:18 Sistema Motivo: Solicito o envio da proposta, conforme item 7.14 do edital

16/03/2023 - 16:42:46 Sistema A proposta readequada do lote 0001 foi anexada ao processo.

16/03/2023 - 16:44:48 F. JP DE OLIVEIRA LTDA Documentação Lote 0001: Sr. Pregoeiro, Boa tarde! Conforme solicitado, segue em anexo proposta
readequada.

16/03/2023 - 16:47:23 Sistema A proposta readequada do lote 0001 foi anexada ao processo.

16/03/2023 - 16:56:37 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o lote 0001. O prazo de envio é até às 16:57 do dia 16/03/2023.

16/03/2023 - 16:56:37 Sistema Motivo: Proposta já enviada

16/03/2023 - 16:57:33 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JP DE OLIVEIRA LTDA.

16/03/2023 - 16:57:42 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 16/03/2023 às 17:17.

16/03/2023 - 18:47:24 Pregoeiro Solicito a apresentação dos documentos originais para autenticação, no prazo de 3 dias úteis

16/03/2023 - 18:47:36 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

23/03/2023 - 08:42:51 Sistema O lote 0001 foi adjudicado por EDIMAR CORREA PANTOJA.

23/03/2023 - 11:51:44 Sistema O lote 0001 foi homologado por VIVALDO MENDES DA CONCEIÇÃO.

23/03/2023 - 11:51:49 Sistema A data de assinatura da ata de registro de preços foi informada para dia 23/03/2023.

EDIMAR CORREA PANTOJA

Pregoeiro

Antônio Mendes Conceição Junior

Apoio


		2023-03-23T13:48:21-0300
	EDIMAR CORREA PANTOJA:93497881287




